
 

INDICAÇÃO Nº 177/2025 
 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 11 de setembro de 2025. 
 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 
 

O servidor público é o principal agente na execução das políticas públicas e na 
prestação dos serviços essenciais à nossa população. A valorização desses 
profissionais é, portanto, um investimento direto na qualidade de vida de toda a 
comunidade. No entanto, observa-se com grande preocupação uma crescente 
defasagem no atual Plano de Cargos e Salários do município. 
 
Funções essenciais, como as de motoristas, médicos e pedreiros, por exemplo, 
apresentam vencimentos consideravelmente aquém da realidade praticada em 
nossa região. Esta disparidade gera um duplo prejuízo para a administração pública: 
por um lado, causa o desinteresse de pretensos candidatos qualificados nos 
concursos públicos, dificultando a reposição de quadros; por outro, provoca uma 
demasiada desvalorização e desmotivação nos servidores que já dedicam seu 
trabalho ao município, impactando a qualidade e a eficiência dos serviços. 
 
Ademais, a valorização do funcionalismo vai além do salário-base. Benefícios como 
plano de saúde e auxílios para alimentação são fundamentais para garantir a 
dignidade, a segurança e o bem-estar dos servidores e de suas famílias, refletindo 
diretamente em um ambiente de trabalho mais justo e produtivo. 
 
Pelo exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, Leandro Henrique Mendes, que 
determine aos setores competentes a realização de um estudo técnico e 
orçamentário para: 
 

 Reavaliar de forma ampla o Plano de Cargos e Salários dos servidores públicos 
municipais, com foco na adequação dos vencimentos à média praticada na 
região, especialmente para os cargos com maior defasagem. 

 

 Viabilizar a concessão de um Plano de Saúde corporativo para todos os 
servidores e seus dependentes. 

 



 

 Instituir o benefício do Vale-Refeição, para custeio da alimentação diária dos 
servidores em jornada de trabalho. 

 

 Realizar a revisão do valor do Cartão Alimentação, estabelecendo um novo 
piso de, no mínimo, R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 
Trata-se de um investimento estratégico no capital humano da Prefeitura, essencial 
para reter talentos, atrair novos profissionais e, principalmente, garantir a excelência 
dos serviços prestados à população de Santa Rita do Sapucaí. 
 
 

 
Benedito Raimundo Ribeiro (Dito Pistola) 

Vereador 


